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Indicação  No  072/2021. 
 
Autor: Vereador NIVALDO JÚNIOR  
 
Assunto: Indica a reforma nos Postos de Saúde das Comunidades indígenas de 
Carrapateira e Bem Querer de Baixo. 
 
 
                           O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e, após 
anuência deste Plenário, solicita o envio do presente expediente em caráter de urgência 
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Jatobá, Senhor Rogério Ferreira, com cópia à 
Secretária de Saúde, Senhora Maralisa Fonseca, com solicitação para a Reforma nos 
Postos de Saúde das Comunidades indígenas de Carrapateira e Bem Querer de Baixo.  
 
 

Justificativa 
 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores  
 
                           A presente indicação é em atendimento a solicitações de moradores das 
comunidades indígenas de Carrapateira e Bem Querer de baixo, e que se fazem 
extremamente necessárias, tendo em vista a situação precária dos imóveis de saúde 
destas localidades.                           
                          A reforma e manutenção dos referidos postos de saúde, são questões de 
saúde pública, porque representam a segurança das pessoas que utilizam diariamente 
esses espaços, além disso é necessário também que disponibilizemos ambientes 
confortáveis para que seus servidores possam exercer suas funções laborais com uma 
maior tranquilidade, sobretudo, ofertar um ambiente harmonioso para essas comunidades 
que precisam usufruir destes serviços tão essenciais. A vida e a saúde são os direitos 
mais elementares do ser humano, pressupostos da existência dos demais direitos, razão 
pela qual merecem especial cuidado. 
 
                          Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da 
presente proposição, desde já agradeço. 
 
 
                                                                      Sala das Sessões em, 31 de Maio de 2021. 
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